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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 278-B, DE 2013 

(Do Sr. Mauro Mariani) 
 

Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; tendo 
pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio pela aprovação (relator: DEP. JOÃO MAIA); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: DEP. ONOFRE 
SANTO AGOSTINI).  

 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 

 
S U M Á R I O 

 

I – Projeto Inicial 

 
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

– parecer do relator 
– parecer da Comissão 
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III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
– parecer do relator 
– emenda oferecida pelo relator 
– parecer da Comissão 
– emenda adotada pela Comissão 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 18-A da Lei Complementar n°123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º-C: 

“Art. 18-A............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º-C O MEI poderá utilizar a sua residência como sede do 
estabelecimento, quando não for indispensável a existência de 
local próprio para o exercício da atividade. 

.........................................................................................” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, 

disciplinou, em seu art. 18-A, a figura do Microempreendedor Individual - MEI e a 

opção pelo recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples 

Nacional em valores fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele 

auferida no mês. 

Entretanto, alguns empreendedores individuais que poderiam 

exercer a sua atividade em sua própria residência, sem a necessidade de dispor de 

estabelecimento para essa finalidade, estão impedidos por legislações, 

principalmente estaduais, que não permitem que o endereço do empreendimento 

coincida com o endereço residencial. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a 

sua aprovação. 
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 Sala das Sessões, em 22 de maio de 2013. 

Deputado MAURO MARIANI 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
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II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 278-B/2013 

6 

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei complementar que altera o artigo 18-

A da Lei Complementar nº 123, de 2006, acrescentando-lhe parágrafo 4º-C, 

estabelecendo que o Microempreendedor Individual – MEI possa utilizar a sua 

residência como sede do estabelecimento, quando não for indispensável a 

existência de local próprio para o exercício da atividade. 

Justifica o ilustre Autor que apesar de o Estatuto da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte ter regulamentado a figura do MEI, 

legislações estaduais ou municipais impedem que o endereço do empreendimento 
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coincida com seu endereço residencial, impedindo-o, portanto, de exercer sua 

atividade em sua própria residência. 

A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania, sujeita à apreciação do Plenário, em regime de tramitação 

de prioridade. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela. 

Nesse sentido, o projeto em epígrafe toca em importante 

questão, sobre a qual a legislação federal se omite, relacionada a um dos principais 

custos de operação do microempreendedor individual, a sede de seu 

empreendimento. 

O Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, quando acolheu a figura do microempreendedor individual como 

objeto de tratamento tributário diferenciado e favorecido reservado às micro e 

pequenas empresas, reconheceu a importância desse segmento econômico e sua 

contribuição para a geração de renda e de emprego. 

Não obstante, o empresário individual, em muitos casos, 

exerce atividade que não depende necessariamente de um local específico para a 

sua realização. Uma solução eficiente do ponto de vista econômico pode indicar que 

o empreendedor utilize a sua própria residência para o exercício de sua atividade 

empresarial, com substancial economia de recursos. 

Não há razão, portanto, para que legislação de níveis 

subnacionais restrinja essa opção simplesmente por sua desatualização com a nova 

realidade das empresas individuais, razão pela qual se justifica a intervenção 

legislativa federal para corrigir essas distorções. 

Consideramos, pelas razões expostas, o projeto meritório do 

ponto de vista econômico, na medida em que aumenta o leque de opções do 

empresário individual enquadrado nas exigências da lei, na direção de redução nos 

seus custos operacionais e de aumento de sua eficiência, e votamos pela 

aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 278, de 2013. 
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Sala da Comissão, em 04 de setembro de 2013. 

 
 

Deputado JOÃO MAIA 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 278/2013, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado João Maia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ângelo Agnolin - Presidente, Marcelo Matos e Sueli Vidigal - 
Vice-Presidentes, Carlos Roberto, Edson Pimenta, João Maia, José Augusto Maia, 
Luis Tibé, Renato Molling, Renzo Braz, Rosinha da Adefal, Valdivino de Oliveira, Dr. 
Ubiali, Guilherme Campos, Odair Cunha e Otavio Leite.  

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2013. 

 

Deputado ÂNGELO AGNOLIN  
Presidente  

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei Complementar nº 278, de 2013, de autoria do nobre 

Dep. Mauro Mariani (PMDB/SC), visa acrescentar parágrafo ao art. 18-A da 

Complementar nº 123, de 2006, para autorizar o microempreendedor individual a 

utilizar sua residência como sede do estabelecimento, nos casos em que não for 

indispensável à existência de local próprio para o exercício da atividade. 

 A matéria foi encaminhada às Comissões de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, esta 
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última para os efeitos do art. 54 do Regimento Interno. Tramita sob o regime 

prioritário e está sujeita à apreciação do Plenário. 

 A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio, aprovou por unanimidade o parecer do relator, Dep. João Maia (PR-RN), 

pela aprovação. 

 Cumpridos os procedimentos, foi encaminhada a esta Comissão 

para sua apreciação. 

É o relatório.  

II - VOTO 
 Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

apreciar a constitucionalidade, juridicidade e a técnica legislativa da proposição em 

análise, conforme os termos do artigo 32, inciso IV, alínea “a” do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados. 

Quanto à constitucionalidade, o PLP nº 278, de 2013, não apresenta 

vício de iniciativa, uma vez que qualquer parlamentar ou Comissão da Câmara dos 

Deputados pode propor projeto de lei complementar, conforme caput do artigo 61, 

da Constituição Federal. Além disso, não se trata de nenhuma das hipóteses de 

iniciativa privativa do Presidente da República previstas no art. 61, §1º da CF.  

 Da mesma forma, a proposição não apresenta vícios quanto à 

juridicidade, de modo que não afronta o disposto em nenhuma outra legislação. 

 Quanto à técnica legislativa, entende-se que a proposição pode 

ser melhorada, adequando-a aos preceitos da Lei Complementar nº 95/98. Neste 

sentido, oferece-se uma emenda para incluir o §18 do art. 18-A, ao contrário de 

acrescentar o art. 4º-C, como previa o projeto.  

 Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PLP nº 278, de 2013, com oferecimento de emenda. 

 

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2013. 
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Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 

PSD/SC 

 

 

EMENDA DO RELATOR Nº 1, de 2013 
 

 Renumere-se o §4º-C para §18 do Projeto de Lei Complementar nº 278, de 

2013: 

 

“Art. 18 – A ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§18 O MEI poderá utilizar a sua residência como sede do estabelecimento, 

quando não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da 

atividade. (NR)” 

 

Sala das Sessões, em 11 de outubro  de 2013. 

 
 

Deputado Onofre Santo Agostini 
PSD/SC 

 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emenda, do Projeto de Lei Complementar nº 278/2013, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Onofre Santo Agostini.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Décio Lima - Presidente, Mauro Benevides e Luiz Carlos - Vice-
Presidentes, Alceu Moreira, Andre Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, 
Beto Albuquerque, Cândido Vaccarezza, Cesar Colnago, Danilo Forte, Delegado 
Protógenes, Dr. Grilo, Eduardo Sciarra, Eliseu Padilha, Esperidião Amin, Fabio Trad, 
Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, Francisco Escórcio, João Campos, João Paulo 
Lima, Jorginho Mello, Leonardo Gadelha, Leonardo Picciani, Lourival Mendes, Luiz 
Couto, Luiz de Deus, Luiz Pitiman, Marcelo Almeida, Márcio França, Marcos 
Rogério, Mendonça Prado, Onofre Santo Agostini, Osmar Serraglio, Paulo Maluf, 
Ricardo Berzoini, Roberto Freire, Ronaldo Fonseca, Sergio Zveiter, Taumaturgo 
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Lima, Valtenir Pereira, Vicente Candido, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, William Dib, 
Alberto Filho, Arthur Oliveira Maia, Artur Bruno, Dilceu Sperafico, Jose Stédile, 
Laercio Oliveira, Lucio Vieira Lima, Luiza Erundina, Márcio Macêdo, Paulo Teixeira, 
Reinaldo Azambuja, Sandro Alex e Zezéu Ribeiro.  

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2013. 

  

Deputado DÉCIO LIMA  
                     Presidente 

                                                                
  
EMENDA ADOTADA PELA CCJC AO PROJETO  
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 278, DE 2013 
  
  
 Renumere-se o §4º-C para §18 do Projeto de Lei Complementar nº 

278, de 2013: 

  

“Art. 18 – A ........................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§18 O MEI poderá utilizar a sua residência como sede do 

estabelecimento, quando não for indispensável a existência de local próprio para o 

exercício da atividade. (NR)” 

  

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2013. 

 
 

Deputado DÉCIO LIMA 
Presidente 
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